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EDITAL DE DEFERIMENTO  E INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES Nº003/2023 – RETIFICADO II 

 

CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÕES DE CONSELHEIROS TUTELARES GESTÃO 2024/2027 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE do Município de 

Candido Mota, por meio de sua Comissão Executiva, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 

Federal nº 8.069/90 e na Lei Municipal n° 1.708/2010 e suas alterações, TORNA PÚBLICO, o Edital de 

Deferimento e Indeferimento das Inscrições nº 03/2023, do Processo de Escolha dos Conselheiros 

Tutelares, para o quadriênio 2024/2027.  

Resolve:  

CONSIDERANDO o número de inscrições deferidas o que não garante o mínimo de cinco conselheiros 

tutelares titulares e cinco conselheiros tutelares suplentes o que prevê no art. 13 da resolução do 

CONANDA 231/2022, esta Comissão determina a reabertura das inscrições conforme §1º do artigo 13 

da resolução.  

Os candidatos que tiveram suas inscrições indeferidas poderão apresentar novamente os documentos 

necessários, sendo dispensados de novo recolhimento da taxa de inscrição. 

Os Candidatos que tiveram suas inscrições deferidas, conforme ANEXO I, seguirão no processo, sem 

prejuízo de seu direito. 

Os Candidatos que tiveram suas inscrições Indeferidas se encontram no ANEXO II. 

CONSIDENRANDO que os recursos foram feitos apenas para entrega de documentos faltantes ficam 

todos os recursos considerados indeferidos. 

Os candidatos que tiveram suas inscrições indeferidas e já efetuaram o pagamento da taxa de inscrição, 

poderão valer-se do pagamento para nova inscrição, não tendo a necessidade de emissão e pagamento 

de novo boleto, sendo necessário apenas apresentar o comprovante de pagamento da inscrição anterior 

e os demais documentos solicitados, na Sede do CMDCA na Rua Gerônimo Flauzino Barbosa n°335, no 

período das inscrições das 8h às 11 horas, nos dias úteis.  

Os candidatos deverão realizar as inscrições no Site https://portal.alphaselecoes.com.br/, e entregar os 

documentos exigidos na Sede do CMDCA na Rua Gerônimo Flauzino Barbosa n°335, no período das 

inscrições das 8h às 11 horas, nos dias úteis.  

O valor da taxa para candidatos que não fizeram a primeira inscrição será de R$ 50,00 (Cinquenta 

Reais). 

 

 

https://portal.alphaselecoes.com.br/


São requisitos para inscrição como candidato a membro do Conselho Tutelar: 

Requisitos Documentos Comprobatórios  

I- Reconhecida a idoneidade Moral Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 

Secretaria Estadual de Segurança Pública do 

Estado de São Paulo como da Justiça Federal. 

II – Idade superior a 21 anos; Cópia de documento oficial válido (cédula de 

identidade, ou carteira nacional de habilitação, ou 

carteira profissional de trabalho ou carteira de 

conselho regional profissional com foto, para 

conferencia. 

III – Residir no Município de Cândido Mota Cópia de conta de água ou luz ou telefone ou 

internet ou condomínio ou faturas bancárias ou 

contrato de aluguel devidamente registrado em 

cartório, acompanhado do original para 

conferencia. 

Observações: 

Será aceito conta/extrato em nome do cônjuge ou 

companheiro (a) desde que apresentada a 

certidão de casamento ou declaração de união 

estável (com o original para conferencia)  

IV- Comprovação no ato da inscrição, no mínimo a 

conclusão de Ensino Médio 

Cópia do certificado ou declaração da Instituição 

de Ensino, sempre acompanhados do original para 

conferencia. 

V- Não ter sido penalizado com a perda da função 

de Conselheiro Tutelar, nos termos da Lei 

complementar, nos 05 anos anteriores à inscrição. 

Informação fornecida pelo CMDCA 

VI – Não incidir nas hipóteses do Art. 1º, inc I da 

Lei complementar Federal nº 64/1990 (Lei de 

Inelegibilidade). 

Certidão Negativa de Crimes Eleitorais  

VII – Não ser desde o momento da publicação do 

edital, membro do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente. 

Informação fornecida pelo CMDCA 

VIII – Não Exercer cargo politico Declaração de próprio punho, ciente das punições 

cíveis e penais, em caso de declaração falsa. 

XI – Não pertencer de qualquer modo aos quadros 

da policia militar e civil. 

Declaração de próprio punho, ciente das punições 

cíveis e penais, em caso de declaração falsa. 



XII – Declarar – se ciente das características do 

regime autônomo de trabalho que inclui o 

exercício da função nos períodos diurno, noturno 

nos finais de semana e feriados, podendo ser em 

regime de plantão. 

Declaração de próprio punho, ciente das punições 

cíveis e penais, em caso de declaração falsa. 

XIII- Comprovante de pagamento da taxa de 

Inscrição anterior/ ou atual, junto dos documentos 

solicitados.  

 

 

 

NOVO CRONOGRAMA DE DATAS 

 

Data  Ação 

25/05/2023 á 12/06/2023 Período de Inscrições 

13/06/2023 Publicação da Lista de Candidatos 

14 á 19/06/2023 Prazo das Impugnações das inscrições pelo 

Ministério Publico (MP) ou por qualquer cidadão. 

20/06/2023 á 24/06/2023 Prazo para defesa escrita dos candidatos 

impugnados. 

26/06/2023 Publicação no DOM do resultado do resultado da 

defesa escrita, com listagem preliminar de 

candidatos habilitados e inabilitados. 

27/06/2023 a 28/06/2023  Prazo de recurso das impugnações e 

indeferimentos das inscrições.  

30/06/2023 Publicação no DOM do resultado do resultado dos 

recursos, da lista final dos candidatos habilitados e 

inabilitados e convocação para prova escrita. 

04/07/2023 Publicação no DOM do comunicado do local de 

prova, especificação das avaliações e local de 

reunião para dar conhecimento formal das regras 

do processo eleitoral. 

09/07/2023 Prova Escrita – 14 h. 

10/07/2023 Publicação do Gabarito e da relação de 

candidatos ausentes e presentes. 



11 a 12/07/2023 Prazo de Recurso da Prova Escrita 

19/07/2023 Publicação no DOM dos resultados da prova 

escrita. 

19/07/2023 Publicação no DOM do resultado dos recursos e 

da lista dos candidatos aptos para a avaliação 

psicológica  

30/07/2023 Avaliação Psicológica 

31/07/2023 Publicação no DOM da Relação de Candidatos 

Ausentes e presentes à avaliação psicológica  

03/08/2023 Publicação no DOM do resultado da avaliação 

psicológica 

04 á 07/08/2023 Prazo para apresentação de recursos ao resultado 

da avaliação psicológica. 

10/08/2023 Publicação no DOM da relação dos candidatos 

aptos a participar da eleição e reconvocação para 

reunião destinada para dar conhecimento formal 

das regras do processo eleitoral. 

15/08/2023 Reunião destinada a dar conhecimento formal das 

regras do processo eleitoral 

01/10/2023 Eleição – Votação, apuração e recursos 

01/10/2023 Proclamação do resultado da eleição e dos 

recursos e convocação para diplomação, 

publicação no DOM da lista com os nomes dos 

candidatos titulares e suplentes eleitos, e 

respectivos números de votos recebidos 

09/10/2023 a 05/01/2024 Curso de capacitação inicial para os conselheiros 

tutelares eleitos, titulares e suplentes, com 

presença obrigatória. 

10/01/2024 Diplomação dos Conselheiros Tutelares Titulares 

pelo CMDCA  

10/01/2024 Nomeação e posse dos Conselheiros Tutelares 

Titulares em ato do Prefeito Municipal 

 

 



Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Candido Mota/SP, 24 de maio de 2023. 

 

 

ANA LÚCIA DE ALCÂNTARA SANTOS FRANÇA 

Presidente do CMDCA/Candido Mota 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I – INSCRIÇÕES DEFERIDAS 

CONSELHEIRO TUTELAR 
 

Nº INSC CANDIDATO RG NASCIMENTO 

23438 ADRIANA LINO DA SILVA BUZZO 334040334 15/08/1979 

23429 DIOVANIA DE FATIMA PEREIRA 28809145 29/05/1978 

23442 ERIKA DE CASSIA PAES MARCOLIN 332872920 02/02/1980 

23484 JULIANA FELIX PEDRO DIAS 41591243X 27/07/1994 

23476 LUCÉLIA GONZAGA CAMACHO 299015002 13/01/1980 

23446 MARCELA ABRUCE MOREIRA BOLFARINI 402944598 13/10/1984 

23475 POLLYANA DE PAULA MOTA ALVES 346239254 29/01/1981 

23428 RENATA PIPOLO CHAGAS DA LUZ 442844517 28/03/1988 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO II – DAS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS  

CONSELHEIRO TUTELAR 
  

Nº INSC CANDIDATO RG NASCIMENTO 

23437 ADRIELE PATRICIA CARVALHO DE LUCAS 41560610x 28/12/1994 

23518 AMANDA FERREIRA DA SILVA 525773320 28/01/1995 

23486 ANA PAULA DA SILVA 46142033-8 03/11/1989 

23424 BEATRIZ GARCIA 40788610 10/05/1995 

23466 CILENE DOS SANTOS NATAL 148849271 09/01/1969 

23420 DANIEL CARLOS ANASTACIO 41613905X 13/05/1996 

23503 EDILAINE APARECIDA PASCHOALDELI DE 
ANDRADE 

334782156 31/07/1982 

23465 ELIANE DE PAULA MONTEIRO 16269345-X 17/09/1968 

23422 FERNANDO DE GENOVA 403943231 31/03/1981 

23464 GABRIELA BOLFARINI BIGAI 540349549 10/11/1998 

23451 GABRIELA CRISTINA DA SILVA PEDROSO 527738621 28/08/1999 

23506 JACQUELINE COLONHESI BAUTISTA 42164428x 20/11/1993 

23440 JUNIOR LEITE ALVES 488517448 01/10/1992 

23515 LEILA SOARES DA SILVA 25.496.589-1 30/03/1974 

23461 LENIN CHADI FILHO 403946463 04/12/1985 

23435 LUANA DE OLIVEIRA EREMITE 446028319 19/05/1989 

23457 LUCIANE DA SILVA CARON 111382683 09/08/1969 

23426 MARIA APARECIDA ZIMERMAN 121515461 20/02/1964 

23478 MARIA EDUARDA CONSONI MAMEDIO 55937815-4 30/11/2001 

23502 MARIANA MOSSINI PEREIRA 592315496 03/11/2000 

23514 NATHASCHA YANCA RUSCA 525773885 10/09/1997 

23516 POLLYANA MOREIRA DA SILVA DE SOUZA 559846617 21/11/2000 

23459 RAFAEL FELISBINO PEREIRA 482161711 23/06/1992 

 


